
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2019 - TRADICIONAL

PROCESSO Nº: 23346.000184.2019-11

Cadastro da Proposta: A partir da data de divulgação do Edital no Comprasnet, até a data e
horário da abertura da sessão pública.

Etapa de Lances: Dia 15/05/2019   às 15:00 horas (horário de Brasília)
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS-CAMPUS
MUZAMBINHO  (IFSULDEMINAS-CAMPUS  MUZAMBINHO), torna público para conhecimento dos
interessados que o  Pregoeiro designado pela Portaria nº 136, de 04 de outubro de 2018, e sua
respectiva equipe de apoio, designada pela Portaria nº 143 e 144, de 18 de outubro de 2018, que na
data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrição contida neste Edital e
seus Anexos.

 O procedimento licitatório obedecerá às  da  Lei  nº  10.520,  de 17 de  julho de  2002,  do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01,
de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
nº  11.488,  de  15  de  junho de  2007,  do  Decreto  n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,
aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nº  8.666,  de 21 de junho de 1993 e as  exigências
estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto desta licitação é a ”CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS
DO IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO”
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por ITEM consequentemente por
LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.
1.3.  Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto
constante  no  SITE  COMPRASGOVERNAMENTAIS,  “SIASG”  OU  NOTA  DE  EMPENHO,  prevalecerá,
sempre, a descrição deste edital.
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO I – Termo de Referência 
1.4.2.  ANEXO II – Modelo de Planilha de Proposta
1.4.3. ANEXO III – Minuta do Contrato
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
2.2. Gestão/Unidade: 158303
2.3. Fonte: 810000
2.4. PTRES: 108839
2.5. Elemento de Despesa: 339039-69
2.6. PI: V20RLP01PSN

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO
3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF (Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores), que permite a participação dos interessados na modalidade Pregão em
sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal  de Compras do Governo Federal,  no  site
www.comprasgovernamentais.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou
seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão eletrônico.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou
ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.7. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e estiverem
previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em situação regular, por meio do Portal
Comprasnet, para participação de Pregão Eletrônico.
4.2. Não serão adotadas para este certame, benefícios do tratamento jurídico diferenciado previsto
para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com o inciso VIII do § 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas nas seguintes condições: 

4.3.1. Corretoras ou administradoras de seguros, conforme § 1º do artigo 1º do Decreto Nº
59.417, de 26 de outubro de 1966, que dispõe:
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"Na formalização dos seguros previstos neste artigo, é vedada a interveniência
de corretores ou administradores de seguros sob qualquer forma, no ato da
contratação e enquanto vigorar o ajuste".

4.3.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
4.3.3. Em dissolução ou em liquidação; 
4.3.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93;
4.3.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7°
da Lei n° 10.520/02, e decretos regulamentadores;
4.3.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo
72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98;
4.3.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
4.3.8. Que estejam reunidas em consórcio;
4.3.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.3.10. Estrangeiras que não funcionem no País;
4.3.11. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06,
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

4.4.1.1. Nos  itens  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos pelo Edital.
4.4.3. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.4. Que  não  emprega menor  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
4.4.5. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2 de 2009.

4.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.6. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas por este instrumento e pela legislação vigente.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio de sistema eletrônico até a data e horário
marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
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5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada.
5.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
campos relativos a:

5.4.1. valor unitário do item em moeda nacional;
5.4.2. quantidade  de  unidades,  observada  a  quantidade  mínima  fixada  pelo  Termo  de
Referência para cada item, ou a quantidade total prevista para o item caso não haja mínimo
fixado;
5.4.3. oferta firme e precisa, sem alternativas ou condições que induzam ao julgamento de
mais de um resultado;
5.4.4. Descrição detalhada dos serviços ofertados, indicando: 
I. Prêmio do seguro. Entretanto, os valores referentes à franquia deverão ser apresentados
em conjunto com a proposta, sob pena de desclassificação.
II. Garantias do seguro e valores das coberturas, compreendendo
a) Valor do Casco: 100% Tabela Fipe
b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos materiais – R$100.000,00;
c) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos corporais – R$ 100.000,00;
d) Danos Morais- R$ 20.000,00
e) Acidentes Pessoais Passageiros (APP) morte – R$ 20.000,00;
f) Acidentes Pessoais Passageiros (APP) invalidez – R$ 20.000,00;
g)  Proteção  completa  (vidros,  faróis,  lanternas  e  retrovisores)  isenta  do  pagamento  de
franquia, com substituição automática, sem custas ou ônus para o IF SULDEMINAS-CAMPUS
MUZAMBINHO;
h)Assistência 24 h (vinte e quatro horas) com guincho sem limite de quilometragem.

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.6. Ao formularem seus lances os fornecedores participantes poderão oferecer lances os quais o
valor unitário extrapole o número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso
isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamento a menor, de
forma que o valor unitário (com no máximo duas casas decimais após a vírgula – casa dos centavos),
multiplicado pelo quantitativo resulte num valor, no máximo, igual ao valor do último lance
ofertado. Será desclassificado a proposta ou lance de valor inferior a R$ 0,01 (um centavo).
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer outros  que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
5.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
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equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018
-TCU – Plenário);

5.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.

6.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro,
mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
6.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4. As propostas que contêm a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na
internet.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM e por LOTE sobre a tabela
de preços praticados no mercado.
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8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do valor
consignado no registro.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da
sessão e as regras editalícias.

8.3.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos
serão descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 03, de 16 de dezembro de 2011.

8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e
registrados pelo sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.
8.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.10. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) Produzidos no País;
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País. 

8.10.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.11. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste
Edital.

8.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto
ao cumprimento das especificações do objeto.
9.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da
In SEGES/MP n. 5/2017, que:
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9.3. contenha vício insanável ou ilegalidade;
9.4.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
9.5. apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado,  ou  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.
9.6.  Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:
9.7. for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.
9.8.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.
9.11. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 01 (um) dia útil,
sob pena de não aceitação da proposta.
9.12. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.13.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.
9.14.  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.
9.15.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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a) Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Níveis I, II, III,
IV e VI),  sendo que as certidões com restrições podem ser supridas pelo envio da
documentação  correspondente  durante  a  sessão  pública
(https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/index.jsf);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –  CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei 12.440, de
2011, (www.tst.jus.br/certidao);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5).

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome e/ou CNPJ da empresa licitante.
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Caso algum dos documentos supracitados tenha alguma inconsistência, o licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar no prazo determinado pelo Pregoeiro a
contar da solicitação no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, por meio do anexo do
sistema Comprasnet. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documentação necessária,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02
(duas) horas, de acordo com a Instrução Normativa Nº 01, de 26 de março de 2014, Art. 3ºA, sob
pena de inabilitação.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão
da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
10.3.1. Relativos     à     Habilitação     Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b. Em se tratando de microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução
CGSIM nº 16 de 2009,  cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c. No caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva;

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;
f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P  válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pelo  Ministério  do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 7.775/12;
h. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos
da Instrução Normativa RFB nº 971 de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;
j. No caso de exercício de atividade que assim o exija: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

10.3.2. Relativos     à     Regularidade     Fiscal     e     Trabalhista:
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
for o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União;
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, se for o
caso, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
e. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às
contribuições previdenciárias e às de terceiros;
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS;
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou
certidão positiva com efeitos de negativa.aso o licitante seja microempresa ou
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empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos     à     Qualificação     Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa)
dias contados da data da sua apresentação;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados forma  da  legislação,  via  de  regra,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial  a  que  se  submete  a  empresa  de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  nº
03/2018 da SEGES/MPDG (SICAF) ou a Escrituração Contábil Digital (ECD) na forma da
Instrução  Normativa  RFB  nº  1774,  de  22  de  dezembro  de  2017. O  balanço  deve
comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;
b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;
b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador;
b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um),
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu
balanço patrimonial ou apurados mediante consulta online, no caso de empresas
inscritas no SICAF:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
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Corrente deverá comprovar que possui (patrimônio líquido) equivalente a
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
b.5.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
ser inabilitado.

10.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e
a complexidade de cada item.

10.4.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.5. O licitante que já estiver cadastrado no SICAF, em situação regular, ficará dispensado de
apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam
validados e atualizados.

10.5.1. A verificação se dará mediante consulta online, realizada pelo Pregoeiro, devendo o
resultado ser impresso e anexado ao processo.
10.5.2. Na hipótese de algum documento que já conste do SICAF estar com o seu prazo de
validade vencido, e caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente
através do sítio oficial, o licitante será advertido a encaminhar no prazo determinado pelo
Pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007.
10.5.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação.

10.6. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios  do  tratamento diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

10.7.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.8. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras
de certidões por sítios oficiais.
10.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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10.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação, deverão estar
em nome da licitante e, com o número do CNPJ e endereço da matriz, se a licitante for a matriz, e da
filial se a licitante for a filial. Serão dispensados da obrigatoriedade de constar no nome e no
número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

10.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.13.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05  (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. 

10.13.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o
Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das
ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme
procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda
não o tenha realizado. 
10.13.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do
limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de
2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem
prejuízo das penalidades incidentes.

10.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior será apreciada a critério
da Administração Pública, nos termos do §1º do artigo 43 da Lei Complementar 123/06.
10.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.
10.13.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.
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10.14. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade
total estimada para o lote ou item, observado o Decreto nº 7.892/13.

10.14.1. Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até que se atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência.

10.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
10.16. A sessão pública poderá ser reaberta nos seguintes casos:

10.16.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dos atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
10.16.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  não  comprovar  a
regularização  fiscal,  nos  termos  do artigo  43,  §1º  da  Lei  Complementar  123/06.  Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

10.17. Todos os licitantes remanescentes serão convocados a acompanhar a sessão reaberta, por
meio do sistema eletrônico “chat” do Comprasnet.
10.18. Qualificação Técnica:
10.19. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,  quantidades e
prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
10.20. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas
aceito mediante a apresentação do contrato.
10.21. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados.
10.22. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
apresentados pelos licitantes, via e-mail  compras@muz.ifsuldeminas.edu.br  no prazo máximo de
estipulado pelo pregoeiro,  após  solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente,
serão  remetidos  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópias  reprográficas  autenticadas  em
cartório, ou no prazo de 02(dois) dias úteis, apresentar cópias junto com os documentos originais,
para permitir que a Administração ateste sua autenticidade.
10.23. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em desacordo  com o
estabelecido neste Edital.
10.24. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento
da  proposta,  examinando  a  proposta  subseqüente  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.
10.25. Para  fins  de  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  obter  certidões  de  órgãos  ou  entidades
emissoras de certidões por sítios oficiais.
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. A  proposta  final,  contendo  a  planilha  atualizada  de  formação  de  preços  e  eventuais
justificativas apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 01 (um)
dia útil, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
11.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via,  sem emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo a  última folha  ser  assinada  e  as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento
11.4. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor  e depois de decorrida a fase de regularização fiscal das  licitantes
qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo mínimo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste, no próprio sistema, a
intenção de recorrer de forma motivada, ou seja, indicando contra qual decisão pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
12.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três)
dias para apresentar as razões de seu recurso, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, também pelo
sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias, contados do término do prazo do recorrente.
12.2.4. A todos os licitantes interessados em recorrer será assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. O exame e a decisão do recurso serão feitos pelo Pregoeiro, sendo que serão encaminhados à
autoridade competente quando este mantiver sua decisão.
12.5. Os  autos  do processo permanecerão com vista  franqueada  aos  interessados  no endereço
constante neste Edital como o do órgão gerenciador.
12.6. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.
12.7. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO
14.1. Após  a  homologação  da  licitação,  a  Adjudicatária  terá  o  prazo  de  05  (Cinco)  dias  úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou  aceite,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 03(Três) dias, a contar da data de
seu recebimento.
14.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e prévia análise e aceitação pela Administração.

14.2.  Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará
consulta on-line ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e
verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG
n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos
resultados serão anexados aos autos do processo.
14.3.  Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a
assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da
proposta  e  comprovados  os  requisitos  de habilitação,  celebrar  a  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.
14.5. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação da  contratada  com/em outra  pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
14.6.  A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.7.  Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será exercida  por  um representante  da
Contratante,  ao  qual  competirá  registrar  em  relatório  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando
ciência à Administração.
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15. DAS GARANTIAS DO SEGURO
15.1. Garantia a veículos terceiros (RCF);
15.2. Garantia de danos materiais e corporais de terceiros (APP);
15.3. Garantia de Danos Materiais ao Veículo (DMV).
15.4. Garantia  de  indenização  nos  casos  de  Colisões  em  geral,  abalroamento  ou  capotagem
acidental.
15.5. Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes.
15.6. Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por qualquer agente
que não faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele afixado,  como também, danos ao
veículo  consequentes  de  quedas  transportadas  pelo  mesmo,  desde  que  em  decorrência  de
acidentes de viação, não estender como tal uma simples frenagem.
15.7. Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas consequências.
15.8. Garantia  de  indenização  nos  casos  de  acidente  durante  o  transporte  por  qualquer  meio
apropriado.
15.9.  Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros.
15.10. Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo em água doce
proveniente de enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo.
15.11. Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão ou terremoto.
15.12. Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo.
15.13. Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo ou furto.
15.14. Garantia de indenização nos casos de incêndio.

16. DAS COBERTURAS DO SEGURO
16.1. Cobertura do risco de veículos (casco) 100% aplicado sobre a tabela FIPE.
16.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos materiais veiculos de Terceiros – R$100.000,00;
16.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos corporais a terceiros – R$ 100.000,00;
16.4. Danos Morais: R$ 20.00,00
16.5. Acidentes Pessoais Passageiros (APP) morte – R$ 20.000,00;
16.6.  Acidentes Pessoais Passageiros (APP) invalidez – R$ 20.000,00;
16.7. Depsesas Médicas Hospitalares: R$ 20.000,00
16.8.  Substituição de vidros, lanternas, retrovisores e faróis isenta do pagamento de franquia, com
proteção completa (vidros, faróis, lanternas e retrovisores) com substituição automática, sem custas
ou ônus para o IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO;
16.9. Assistência  24  horas  com  socorro,  salvamento  do  veículo,  chaveiro,  borracheiro,  quando
necessárias, em consequência de um dos riscos cobertos.
16.10. Assistência 24 horas com guincho sem limite de quilometragem, incluindo serviço de um
veículo para conduzir os ocupantes do veículo avariado.

17. DAS FRANQUIAS E APÓLICES DO SEGURO
17.1. O tipo de franquia será a normal obrigatória.
17.2.  O perfil  dos condutores é formado por motoristas terceirizados e servidores devidamente
habilitados,  com  autorização  legal  para  conduzir  veículos  oficiais,  devendo  as  propostas  ser
apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado.
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17.3. A emissão da apólice de cada lote, será gratuita, não incorrendo qualquer tipo de custo para a
Contratante.
17.3.1. A Contratada efetuará a entrega das apólices à Direção de Administração e Planejamento, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
18.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento de Contrato, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 60 meses.

19. DO PREÇO
19.1. Os preços para a contratação do objeto serão fixos e irreajustáveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital, no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

21. DO PAGAMENTO
O valor total do contrato será pago em 12 parcelas iguais iniciando a primeira nos primeiros trinta
dias contados da emissão das apólices e as demais parcelas a cada trinta dias da data da primeira.

Prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de
2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

22.1.1.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  não  assinar  o  contrato,  quando  convocada  
dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. Apresentar documentação falsa;
22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.6. Cometer fraude fiscal;
22.1.7. Fizer declaração falsa;
22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
22.3.  A  licitante/Adjudicatária  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) ou item, no caso 
de itens isolados, prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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b.  Impedimento de licitar  e  de contratar  com a  União e  descredenciamento no SICAF,  
pelo prazo de até cinco anos;
22.3.1.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  
sanções.

22.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.
22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator,  o  caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
22.7. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 5 (Cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente.
22.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica pelo e-mail  compras@muz.ifsuldeminas.edu.br, ou
mediante o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.
23.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.
23.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:
compras@muz.ifsuldeminas.edu.br 
23.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas.
23.2.2. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados dentro
do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira. 
23.2.3.  Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima será com si dera da
recebida no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora de registro no
e-mail como comprovação
23.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que  se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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23.5. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
23.6. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
23.7. O  desatendimento de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
23.8. 23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.9. O Edital e seus  Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço: Estrada
de Muzambinho Km 35 – Bairro Morro Preto – CEP: 37.890-000 – Muzambinho/MG, nos dias
úteis, no horário das 07h00 horas às 11h00 horas e das 13h00 horas às 17h00 horas. O edital
impresso somente será entregue mediante pagamento das custas de impressão e pagamento
através de GRU – Guia de Recolhimento da União. O valor se limitará ao custo efetivo da reprodução
gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.nos termos do
artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.
23.9.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.muz.ifsuldeminas.edu.br 
23.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no órgão, situado no endereço:  Estrada de  Muzambinho  Km 35  –  Bairro  Morro  Preto  –  CEP:
37.890-000 – Muzambinho/MG, nos dias úteis, no horário das 07h00 horas às 11h00 horas e das
13h00 horas às 17h00 horas.
23.11. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto
nº 3.722, de 2001, do Decreto nº 7.892  de 2013,  alterado  pelo  Decreto  8.205/2014, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
23.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Minas
Gerais, Subseção de Pouso Alegre – Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.

Muzambinho – MG, 02 de maio de 2019.

Luiz Fernando de Oliveira
Setor de Compras, Contratos e Convênios

Prof. Renato Aparecido de Souza
Diretor-Geral
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